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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS).

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma re-
alidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...

- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
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- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compre-

ensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS.

NÚMEROS NATURAIS

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 

multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23
Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto 
dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjun-
to dos opostos dos números naturais e o zero. Representamos 
pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 
inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na 
reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 
qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é 
zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a 
ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispen-
sado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser dis-
pensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quanti-
dade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades 
e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do 
maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre 
outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, ou seja, 
é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VU-
NESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 
uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em 
atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, 
no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) 
pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um 
jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o 
total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na 
multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por a x 
b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número 
inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo mó-
dulo do divisor.

Fica a dica
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 

associativa e não tem a propriedade da existência do 
elemento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente 

de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro 
por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importan-
te a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou seus livros, 
obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem es-
pessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

6 34
90

 → 𝑡𝑒𝑚𝑜𝑠 𝑢𝑚𝑎 𝑓𝑟𝑎çã𝑜 𝑚𝑖𝑠𝑡𝑎,𝑡𝑟𝑎𝑛𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑛𝑑𝑜−𝑎 → 6.90 + 34 = 574, 𝑙𝑜𝑔𝑜 ∶  574
90

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.
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Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo 

1,3333 …+ 3
2

1,5 + 4
3

Obtém-se:
(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

4
3 + 3

2
3
2 + 4

3

=
17
6

17
6

= 1

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

𝒂
𝒃

−𝒏
,𝒂 ≠ 0 =

𝒃
𝒂

𝒏

,𝒃 ≠ 0

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações

- Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações,através :

b
a

 + 
d
c

 = 
bd

bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

b
a

 - 
d
c

 = 
bd

bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, con-
serva-se os denominadores e efetua-se a operação apresentada.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIO-
NAIS – MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como fa-
vorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual fração 
representa os alunos que têm ciências como disciplina favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

1
4

+
9

20
=

5 + 9
20

=
14
20

=
7

10
O que resta gosta de ciências:

1 −
7

10
=

3
10

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de dois 
números racionais b

a e d
c , da mesma forma que o produto de frações, 

através:

b
a

 x 
d
c

 = 
bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p ÷ 
q = p × q-1

𝒂
𝒃

:
𝒄
𝒅

=
𝒂
𝒃

.
𝒅
𝒄

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa opera-
ção policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

800 ∙ 3
4

= 600 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 

600 ∙ 1
5

= 120 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres

800 ∙ 1
4

= 200 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑒𝑠 ou 800-600=200mulheres

200 ∙ 1
8

= 25 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑠  𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠

Total de pessoas detidas: 120+25=145

Resposta: A.
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- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos números 
inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos números 
racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número racional 
diferente de zero é igual a outra potência que tem a base igual ao inver-
so da base anterior e o expoente igual ao oposto do expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da base.

3

3
2








= 







3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

2

5
1






− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

EXPRESSÕES NUMÉRICAS

São todas sentenças matemáticas formadas por números, suas 
operações (adições, subtrações, multiplicações, divisões, potenciações 
e radiciações) e também por símbolos chamados de sinais de associa-
ção, que podem aparecer em uma única expressão.

Procedimentos
1) Operações:
- Resolvermos primeiros as potenciações e/ou radiciações na or-

dem que aparecem;
- Depois as multiplicações e/ou divisões;
- Por último as adições e/ou subtrações na ordem que aparecem.

2) Símbolos: 
- Primeiro, resolvemos os parênteses ( ), até acabarem os cálculos 

dentro dos parênteses, 
-Depois os colchetes []; 
- E por último as chaves {}.

Fica a dica
- Quando o sinal de adição (+) anteceder um parêntese, 

colchetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o col-
chete ou chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os nú-
meros internos com os seus sinais originais.

-Quando o sinal de subtração (-) anteceder um parêntese, 
colchetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o col-
chete ou chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os nú-
meros internos com o seus sinais invertidos.

Exemplo: (MANAUSPREV – Analista Previdenciário – Administra-
tiva – FCC) Considere as expressões numéricas, abaixo. 

 A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32 e B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 
1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

𝐴 = 1
2

+ 1
4

+ 1
8

+ 1
16

+ 1
32

= 16+8+4+2+1
32

= 31
32

𝐵 = 1
3

+ 1
9

+ 1
27

+ 1
81

+ 1
243

81+27+9+3+1
243

= 121
243

A + B = 31
32

+ 121
243

= 243 .31+32.121
77 76

 

7533+3872
7776

= 11405
777 6

= 1,466 ≅ 1,5

Resposta: E.

NÚMEROS IRRACIONAIS

Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.
- O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-

ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um número natu-
ral, se não inteira, é irracional.

NÚMEROS REAIS

Fonte: www.estudokids.com.br
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, ECO-
NÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS, OCORRIDOS A PARTIR DO 1º SEMESTRE DE 
2012, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU NACIONAL.

Prezado Candidato, por se tratar de uma apostila preparatória, 
utilizamos informações mais atuais para elaborar o conteúdo que 

você estudará a seguir. 

ATUALIDADES 

BRASIL

8,7 milhões de idosos já foram vacinados contra a gripe no país
Nesta primeira fase, idosos e trabalhadores de saúde têm prio-

ridade de vacinação. O Ministério da Saúde alerta que é importante 
seguir o cronograma da campanha para que não falte vacina

Até o início desta segunda-feira (30/03/2020), 8,7 milhões de 
idosos já tinham sido vacinados contra a gripe em todo o País. Esse 
número representa 42,12% do total da população idosa a ser al-
cançada. Em relação aos trabalhadores de saúde, foram vacinados 
1,7 milhão (34,81%) da meta. O Ministério da Saúde já enviou 23 
milhões de doses para os Estados.

A Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe teve início 
no dia 23 de março e segue até 22 de maio. Neste período, serão 
realizadas mais duas fases em datas e para públicos diferentes. A 
meta é vacinar, pelo menos, 90% de cada um desses grupos, até o 
dia 22 de maio. O dia “D” de mobilização nacional para a vacinação 
acontece no dia 9 de maio (sábado).

O estado do Amapá e o Distrito Federal foram os primeiros a 
atingir a meta de cobertura vacinal para o grupo de idosos, ultra-
passando 90%. Os dados são repassados pelos municípios e secre-
tarias estaduais e, até o momento, 9,22% dos municípios (514) ain-
da não registraram a quantidade de doses aplicadas no Sistema de 
Informação.

Mesmo que esta fase da campanha seja destinada aos idosos e 
trabalhadores de saúde, outros grupos ainda têm procurado os pos-
tos para receberem vacina. Do total das doses registradas, 2,39% 
(259.143 doses) foram aplicadas nos demais grupos prioritários 
que ainda serão convocados na Fase 2 e 3 da Campanha. O maior 
número é o do grupo das crianças com 120,5 mil doses aplicadas 
(46,50%). Destaca-se mais uma vez que estados e municípios sigam 
a estratégia definida pelo Ministério da Saúde, a fim de que a popu-
lação priorizada em cada fase garanta a sua vacinação.

Vacinação antecipada
Neste ano, o Ministério da Saúde mudou o início da campanha, 

de abril para março, para proteger de forma antecipada os públicos 
prioritários contra os vírus mais comuns da gripe. Devido a circula-
ção do coronavírus no país, cada estado e município tem buscado 
estratégias para diminuir concentração de pessoas. Esta vacina não 
tem eficácia contra o coronavírus, porém, neste momento, irá au-
xiliar os profissionais de saúde na exclusão do diagnóstico da gripe, 
já que os sintomas são parecidos, para chegar mais rapidamente a 
conclusão do diagnóstico de coronavírus. E, ainda, ajuda a reduzir a 
procura por serviços de saúde.

Estudos e dados apontam que casos mais graves de infecção 
por coronavírus têm sido registrados em pessoas acima de 60 anos, 
grupo que corresponde a aproximadamente 20 milhões de pessoas 
no Brasil. Por isso, a primeira fase da campanha contempla esse 
público.

A fase seguinte da campanha terá início no dia 16 de abril com 
objetivo de vacinar doentes crônicos, professores (rede pública e 
privada) e profissionais das forças de segurança e salvamento. A 
última fase, que começa no dia 9 de maio, priorizará crianças de 6 
meses a menores de 6 anos, pessoas com 55 a 59 anos, gestantes, 
puérperas (mães até 45 dias após o parto), pessoas com deficiência, 
povos indígenas, funcionários do sistema prisional, adolescentes e 
jovens de 12 a 21 anos sob medidas socioeducativas e população 
privada de liberdade.

Doses enviadas
Todos os estados estão abastecidos para iniciar a Campanha Na-

cional de Vacinação contra a Gripe. Para isso, o Ministério da Saú-
de investiu R$ 1 bilhão na aquisição total de 75 milhões de doses 
da vacina para as três fases. Mais de 23 milhões de doses já foram 
enviadas às Unidades Federadas para atender o público prioritário 
da primeira fase. A vacina, composta por vírus inativado, protege 
contra os três vírus que mais circularam no hemisfério sul no ano 
passado: Influenza A (H1N1), Influenza B e Influenza A (H3N2).

Toda semana, o Ministério da Saúde envia novas remessas de lo-
tes da vacina aos estados, conforme entrega do laboratório parcei-
ro, o Instituto Butantan, que antecipou em um mês sua produção, 
para que o país iniciasse a vacinação da população contra a gripe.
Os estados são responsáveis por fazer a distribuição aos municípios.

Neste ano, a campanha de comunicação divulgada pelo Minis-
tério da Saúde traz o conceito “Gripe. Tem que vacinar”. Também 
voltada para as outras duas fases da campanha, as peças destacam 
as datas de início da vacinação para cada grupo e chamam a aten-
ção para a importância de se respeitar o calendário para que todos 
sejam vacinados. A mensagem será transmitida por filme para re-
des e TV, spot de rádio, anúncio, cartazes, peças online, entre outras 
mídias, no período entre 21 de março a 22 de maio.

Adiamento da vacinação de rotina para crianças
Durante a primeira fase da campanha de vacinação contra a gri-

pe, o Ministério da Saúde recomendou aos Estados e Municípios 
que seja adiada a vacinação de rotina, principalmente das crianças. 
Assim, até o dia 15 de abril, a população deve aguardar a conclu-
são desta fase para que possa voltar aos postos de saúde para se 
vacinar. A medida preventiva objetiva reduzir o contato dos idosos 
e crianças, já que estas são importantes transmissores e dissemina-
dores das doenças respiratórias.

Assim, a recomendação é que pais e responsáveis por crianças 
aguardem o término desta fase e, a partir do dia 16 de abril, vol-
tem às unidades de saúde para realizar a vacinação de rotina. Esta 
medida, se estende também para população adulta, contemplada 
no calendário nacional de vacinação. Contudo, para Estados com 
circulação ativa do vírus de sarampo e febre amarela, é recomenda-
da a continuidade da vacinação para as duas doenças, e que estas 
estratégias ocorram de forma planejada afim de evitar concentra-
ção de pessoas.

Casos de influenza no Brasil
O Ministério da Saúde mantém a vigilância da influenza no Bra-

sil por meio da vigilância sentinela de Síndrome Gripal (SG) e de 
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em pacientes hospi-
talizados. São 167 unidades distribuídas em todas as regiões geo-
gráficas do País e tem como objetivo principal identificar os vírus 
respiratórios circulantes, permitir o monitoramento da demanda de 
atendimento dos casos hospitalizados e óbitos.
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Em 2020, até a Semana Epidemiológica 12 (21 de março), foram 
registrados 204 casos e 19 óbitos por Influenza A (H1N1) pdm09, 
181 casos e 17 óbitos por Influenza B e 21 casos e 3 óbitos por In-
fluenza A (H3N2). O estado de São Paulo concentra o maior número 
de casos de Influenza A (H1N1) pdm09, com 50 casos e 4 óbitos. Em 
seguida, estão a Bahia (49 casos e 3 óbitos) e o Paraná (21 casos e 5 
óbitos). No ano passado, o país registrou 5.800 casos e 1.122 óbitos 
pelos três tipos de influenza.

(Fonte: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/
46624-8-7-milhoes-de-idosos-ja-foram-vacinados-contra-a-gripe-
-no-pais)

Visão geral da Conjuntura
A situação mundial passou por uma mudança radical de pers-

pectivas desde que a epidemia do novo coronavírus, inicialmente 
circunscrita a uma região da China, adquiriu caráter global, trans-
formando-se numa pandemia. O impacto econômico inicial, até 
meados de fevereiro, ocorreu principalmente no país de origem, 
porém rapidamente estendeu-se aos mercados financeiros mun-
diais. Hoje, medidas de isolamento social ou quarentena abrangem 
quase todos os países, numa escala e velocidade nunca antes vista, 
nem mesmo em períodos de guerra.

Dado o ineditismo do choque sobre a economia mundial, fazer 
projeções macroeconômicas com um nível razoável de confiança 
tornou-se tarefa muito difícil. O grau de incerteza ainda é muito 
grande mesmo em relação aos aspectos epidemiológicos associa-
dos à Covid-19. Nesta visão geral da Carta de Conjuntura, não se 
pretende avaliar modelos epidemiológicos nem fazer juízo de valor 
sobre os tipos de medidas de isolamento social implantadas. O ob-
jetivo é fazer um diagnóstico da conjuntura econômica, analisar as 
medidas de política econômica apresentadas para mitigar os efei-
tos da crise aguda e apresentar previsões para a economia brasi-
leira condicionais a cenários. Em todos os três cenários avaliados, 
mantemos fixa a hipótese de rápida recuperação parcial da ativi-
dade econômica já no terceiro trimestre deste ano. Esta hipótese 
depende da efetividade das políticas econômicas mitigadoras sen-
do adotadas no Brasil e no mundo, e de um relativamente rápido 
avanço no controle da pandemia, que permitiria a retirada gradual 
das medidas restritivas. O que varia entre os cenários analisados 
é o tempo necessário de isolamento social. No cenário em que o 
isolamento duraria mais um mês (até o final de abril), a previsão é 
que o PIB feche o ano com uma queda de 0,4%. Nos cenários com 
isolamento por dois e três meses, as quedas do PIB em 2020 seriam 
ainda maiores, de 0,9% e 1,8%, respectivamente. O custo em ter-
mos de PIB é crescente porque, mesmo com meditas mitigadoras 
bem sucedidas, os riscos de falências e de demissões aumentam 
quanto maior for o tempo em que as empresas ficam com perda 
muito grande (ou total) de faturamento.

(Fonte: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/
category/sumario-executivo/)

Bolsonaro diz que pode determinar abertura do comércio com 
‘uma canetada’ semana que vem

O presidente da República, Jair Bolsonaro (sem partido), disse 
que tem uma medida provisória pronta para liberar o comércio nos 
Estados a partir da próxima segunda-feira (06/04/2020), caso go-
vernadores e prefeitos não relaxem as medidas para contenção do 
novo coronavírus.

“Eu tenho um projeto (uma minuta) de decreto pronto na mi-
nha frente, para ser assinado, se preciso for, considerando atividade 
essencial toda aquela exercida pelo homem ou pela mulher, toda 
aquela que seja indispensável para ele levar o pão para casa todo 
dia”, disse o presidente da República na tarde desta quinta-feira 
(02/04/2020), em entrevista à rádio Jovem Pan.

“Entre morrer de vírus, que uma pequena minoria vai morrer; e 
uma parcela maior, que poderá morrer de fome, de depressão, de 
suicídio, de problemas psiquiátricos entre outros, é uma diferença 
muito grande. E eu, como chefe de Estado, tenho que decidir. Se 
tiver que chegar a esse momento, eu vou assinar essa medida pro-
visória”, disse Bolsonaro.

Bolsonaro também pediu a governadores e prefeitos que man-
têm o comércio fechado que “revejam as suas posições”.

“Pode, num momento oportuno caso seja necessário fazer um 
isolamento, lá na frente, você não ter condições de fazê-lo porque a 
economia da cidade já foi destruída”, disse ele.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-52144782)

Brasil já começou a tratar casos graves do novo coronavírus 
com plasma

Duas mulheres e um homem com Covid-19 internados em esta-
do grave no Instituto Estadual do Cérebro (IEC), no Rio, tornaram-se 
no fim de semana passado os primeiros pacientes do Brasil a rece-
ber o tratamento experimental com infusão de plasma de conva-
lescentes contra o coronavírus. O trabalho reúne, além do IEC, o 
Hemorio (onde mais de 500 pessoas já se cadastraram para doar 
plasma) e o Laboratório de Virologia Molecular da UFRJ.

A infusão do plasma doado por pessoas que tiveram Covid-19 
e se recuperaram tem obtido bons resultados em testes nos EUA e 
em outros países e é vista como uma esperança para salvar a vida 
dos doentes em estado crítico.

(Fonte: https://extra.globo.com/noticias/brasil/brasil-ja-
-comecou-tratar-casos-graves-do-novo-coronavirus-com-plas-
ma-24384545.html)

Brasil terá a maior recessão de todos os tempos em 2020, pre-
vê Banco Mundial

O PIB do Brasil deve ter retração de 5% em 2020, de acordo com 
o Banco Mundial. A previsão foi divulgada no relatório da institui-
ção sobre os impactos econômicos do novo coronavírus na América 
Latina e no Caribe.

Em 2021, o Banco Mundial acredita que o PIB brasileiro irá cres-
cer em torno de 1,5%.

A entidade afirma que o nível de atividade econômica na Amé-
rica Latina mostra sinais de um “dramático declínio”. Segundo o 
banco, os programas sociais de proteção devem ser rapidamente 
ampliados e ter sua cobertura estendida” para diminuir o impacto 
da crise .

(Fonte: https://www.brasil247.com/economia/banco-mundial-
-projeta-queda-de-5-do-pib-do-brasil-em-2020-j9qec0f6)

Moraes Moreira morre aos 72 anos, no Rio de Janeiro
O cantor e compositor Moraes Moreira morreu na madrugada 

desta segunda-feira (13/04/2020) aos 72 anos, em casa, no bairro 
da Gávea, no Rio de Janeiro. Conforme a assessoria do artista, ele 
morreu por volta das 6h depois de sofrer um infarto agudo do mio-
cárdio .

Segundo Eduardo Moraes, irmão do cantor, o corpo de Moraes 
Moreira foi encontrado após a chegada da empregada doméstica 
no apartamento em que ele morava. O artista vivia sozinho, segun-
do o irmão.

Ainda de acordo com a assessoria, as informações sobre o en-
terro não serão divulgadas para evitar aglomerações, recomenda-
ção de vários órgãos de saúde como prevenção à Covid-19.

Antonio Carlos Moreira Pires nasceu em Ituaçu, no interior da 
Bahia, em 8 de julho de 1947. Moraes Moreira começou tocando 
sanfona de doze baixos em festas de São João e outros eventos na 
cidade. Na adolescência aprendeu a tocar violão, enquanto fazia 
curso de ciências em Caculé, na região sudoeste da Bahia, em 1967.
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Aos 19, ele foi para Salvador, onde começou a estudar no Semi-
nário de Música da Universidade Federal da Bahia. Lá, ele conheceu 
seus futuros companheiros dos Novos Baianos, Luiz Galvão e Pauli-
nho Boca de Cantor, além de Tom Zé.

Em 1968, eles criaram o espetáculo que deu origem aos Novos 
Baianos, Desembarque dos Bichos depois do Dilúvio Universal.

O grupo já tinha também a participação de Baby do Brasil (Baby 
Consuelo, na época) na voz e o guitarrista Pepeu Gomes quando foi 
participar do popular Festival da Música Popular Brasileira na TV em 
1969, com a música “De Vera”, de Moreira e Galvão.

No ano seguinte, o grupo lançou seu disco de estreia, “Ferro na 
boneca”. Mas a grande obra deles viria após uma visita de João Gil-
berto à casa em que eles moravam juntos, já no Rio de Janeiro. Em 
1972, eles lançaram o álbum “Acabou chorare”, que consagrou os 
Novos Baianos. O trabalho juntava samba, rock, bossa nova, frevo, 
choro e baião.

Com a regravação de “Brasil pandeiro”, de Assis Valente, além 
de “Preta pretinha”, “Mistério do planeta”, “A menina dança”, “Bes-
ta é tu” e a faixa título, todas de coautoria de Moraes Moreira, o 
álbum de 1972 é reconhecido como um dos melhores - senão o 
melhor - trabalho do pop brasileiro.

Foi um passo adiante do tropicalismo de Caetano, Gil e Tom Zé 
- no abraço ao rock e à psicodelia hippie, na fusão de ritmos brasi-
leiros, na recusa a seguir padrões no período mais duro da ditadura 
militar.

O grupo foi morar em um sítio em Jacarepaguá, Zona Oeste do 
Rio, onde seguiam a cultura hippie dos EUA e da Europa em plena 
ditadura militar brasileira. Lançaram ainda três discos, cujo sucesso 
não tão grande começou a gerar desentendimentos. Ele ficou no 
grupo de 1969 até 1975, quando saiu em carreira solo.

Carreira Solo
Em 1976, já em carreira solo, ele se tornou o primeiro cantor de 

trio elétrico, ao subir no trio de Dodô e Osmar, e cantou a música 
“Pombo correio”, sucesso na época.

Já em 1997, ele reuniu o grupo Novos Baianos para lançar o 
disco ao vivo Infinito Circular, com canções dos discos anteriores 
e algumas inéditas. Em 2007, Moraes Moreira publicou o livro A 
História dos Novos Baianos e Outros Versos, escrito em linguagem 
de cordel, que conta a história dos Novos Baianos.

Em 2017, ele lançou outro livro, o “Poeta Não Tem Idade”, com 
cerca de 60 textos sobre homenagens a Luiz Gonzaga, Machado de 
Assis, Gilberto Gil e muitos outros.

Nos últimos anos, Moraes Moreira se envolveu em shows de 
reunião dos Novos Baianos e também de trabalhos solo. O artista 
também se dedicou a trabalhos com o filho. No total, ele lançou 
mais de 60 discos entre a carreira solo, Novos Baianos, Trio Elétrico 
Dodô e Osmar, além da parceria com o guitarrista Pepeu Gomes.

Em março deste ano ele fez a última postagem no Instagram fa-
lando sobre a quarentena que o mundo vive por causa da Covid-19.

(Fonte: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/04/13/
moraes-moreira-morre.ghtml)

Superproduzidas, lives dos sertanejos lucram e causam polê-
mica na pandemia

Depois de quase quatro horas ao vivo no YouTube, Gusttavo 
Lima canta sua música “Mundo de Ilusões” enquanto mexe no ce-
lular na sala de sua mansão em Goiânia. No meio da performance, 
sai andando pela varanda, passeia pela piscina e pede –”bota a mão 
pra cima!”. Em seguida, anuncia a ida ao intervalo. “Voltamos em 
cinco minutos! Precisamos mijar, depois do tanto que eu já bebi.”

Não havia público, pelo menos na casa do cantor. Na platafor-
ma de vídeos, contudo, ele atualizava os números de tempos em 
tempos, chamando sua transmissão de “maior live de todos os tem-
pos”. Foram cem músicas no repertório, vários baldes de cerveja, 
conversas com o público e com seu filho, propagandas e anúncios 
de doações em pouco mais de cinco horas de imagens.

Exibida num sábado no fim de março, a live de Gusttavo Lima 
foi chamada de “Buteco em Casa” e acabou sendo um marco deste 
novo formato, cada vez mais usado por artistas - não só músicos - em 
tempos de isolamento devido à pandemia do novo coronavírus. Até 
então, as lives eram caseiras, geralmente com voz e violão, filmadas 
do celular, sem microfone e com poucos minutos de duração.

A sensação, pelo menos para quem estava nas redes sociais na-
quele momento, era de que o Brasil inteiro estava vendo o show –
como num capítulo final de novela ou um paredão de grande apelo 
no “Big Brother Brasil”. Não chegou a tanto, mas a audiência total 
- 10 milhões de pessoas só no dia, com pico de 750 mil acessos 
simultâneos e 500 mil de média só no YouTube, fora outros 160 mil 
no Instagram - se tornou um recorde da plataforma.

No mesmo dia da transmissão de Gusttavo Lima, o nome de Jor-
ge e Mateus já pipocava internet afora, com pedidos dos fãs para 
uma live da dupla. Junto a Lima, Marília Mendonça e Luan Santana, 
a dupla é uma das mais populares do sertanejo, o gênero mais con-
sumido no Brasil.

“Lives musicais são uma tendência concreta diante do cenário 
que estamos vivendo”, diz Jorge. “O mercado musical, com a ausên-
cia dos shows, precisou se reinventar. E essa é uma forma segura 
de levar o entretenimento para dentro dos lares. Cantar e levar um 
pouco de alegria para quem está em casa é também válido nesse 
momento.”

A dupla entrou ao vivo uma semana depois de Gusttavo Lima, 
já com um cenário mais favorável. Enquanto, no caso do cantor, o 
público esperava uma transmissão básica, como quando Marília 
Mendonça cantou covers em voz e violão no celular, com a dupla a 
expectativa já estava lá em cima.

Jorge e Mateus cantaram cerca de 60 músicas num cenário 
montado numa garagem, por quase quatro horas e meia. A estrutu-
ra foi um pouco mais modesta que a de Gusttavo Lima - que ilumi-
nou a mansão com luzes coloridas e foi filmado até por um drone -, 
mas ainda assim chamativa, com quatro câmeras de alta definição e 
intervalos gravados, entre outros luxos.

O resultado foi mais de 3 milhões de acessos simultâneos para 
quase 40 milhões de visualizações até a publicação desta reporta-
gem, mais que triplicando o recorde de Gusttavo Lima no YouTube.

Um acesso não representa a audiência de uma pessoa, já que 
ela pode entrar e sair várias vezes durante a live, mas, caso a conta 
fosse essa, e considerando a métrica da Grande São Paulo, o show 
teria passado os 15 pontos no Ibope. Representaria metade da au-
diência do paredão entre Manu Gavassi e Felipe Prior, que bateu 31 
pontos, no dia 31 de março.

A conta é grosseira, mas dá a dimensão do sucesso da live, que 
chegou até a ser transmitida na televisão.

Esse formato de live-maratona, com instrumentos e microfones 
ligados, garçons servindo bebidas e diversas câmeras, também ge-
rou críticas pela quantidade de pessoas trabalhando aglomeradas. 
Ao repórter, a dupla diz que “não houve aglomeração”.

“Nossa equipe contou com 18 pessoas no total. Na montagem, 
dividimos as equipes por dias e horários. A equipe de cenário mon-
tou na sexta, a equipe de som montou no sábado de manhã, e a 
equipe de filmagem entrou com os equipamentos no sábado à tar-
de e já ficou para a live.”

“Além da divisão da entrada das equipes, como já mencionado, 
chegamos minutos antes do início da live, a fim de evitar aglome-
rações. A instrução para quem entrava na casa era a lavagem das 
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mãos, primeiramente. Máscaras e luvas foram entregues para to-
dos que estavam presentes. Deixamos algumas a mais disponíveis 
na casa, caso alguém precisasse. Frascos de álcool em gel foram 
espalhados pelo local.”

Durante o show, inclusive, foi exibida uma mensagem de cerca de 
50 segundos do ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, agrade-
cendo aos artistas que estão fazendo lives e incentivando os fãs a fica-
rem em casa. O vídeo já havia sido veiculado, horas antes, na live do 
forrozeiro Xand Avião, com pico de 634 mil visualizações simultâneas.

Segundo a dupla, a iniciativa partiu deles, já que o vídeo mencio-
nava os cantores. “Houve a divulgação de um vídeo onde ele citou o 
nome da dupla. Tivemos conhecimento, pedimos autorização e deci-
dimos publicar durante a live, já que a mensagem era muito válida.”

No dia seguinte à transmissão, o presidente Jair Bolsonaro dis-
se que integrantes de seu governo “viraram estrelas” e que a hora 
deles iria chegar.

Outra característica dessas lives são as doações. Tanto Gusttavo 
Lima quanto Jorge e Mateus anunciaram nos shows quanto esta-
vam arrecadando. O cantor chegou a juntar R$ 100 mil em doações, 
além de toneladas de alimentos e itens para hospitais e instituições 
de caridade. A dupla disse ter arrecadado 216 toneladas de alimen-
tos, além de 10 mil frascos de álcool em gel.

Artisticamente, as lives também revelam facetas menos comuns 
dos artistas. Com alto poder de investimento, os sertanejos costu-
mam aparecer cantando afinados e acompanhados por bandas 
imensas em seus DVDs.

No YouTube, eles estão suando, esquecendo letras, desafinando 
e perdendo a voz, além de interagirem com a família e até improvi-
sarem pedidos dos fãs.

O formato vai além do barzinho e se assemelha muito mais a 
uma festa privada regada a álcool, da qual os fãs são convidados 
virtuais.

“O tempo já não foi uma novidade. Já nos apresentamos em 
shows com três a quatro horas”, diz Mateus. “Para a gente, é meio 
estranho cantar assim, somente para as câmeras. Sentimos falta do 
calor humano, uma das melhores sensações é esse contato com o 
público. Sentar ali, sem ver quase ninguém, parece que está fal-
tando algo. Mesmo assim, a emoção de saber que existem pessoas 
felizes em todo o canto do mundo assistindo a nossa live é imensa.”

Os números estabelecidos por Gusttavo Lima, Jorge e Mateus e 
até mesmo Xand Avião surpreendem mesmo quando se fala em as-
tros da TV Globo. Por isso, o lucro com a propaganda está em outro 
patamar quando comparado com a maioria dos cantores no Brasil.

Ainda assim, a publicidade indica caminhos para músicos conse-
guirem trabalhar e ganhar dinheiro durante a quarentena.

Na “Live da Garagem”, de Jorge e Mateus, uma geladeira da be-
bida patrocinadora ficou exposta ao lado dos músicos. No “Buteco” 
de Gusttavo Lima, a publicidade da cerveja era explícita, já que ele 
elogiava a bebida enquanto um garçom trocava o balde com as gar-
rafas em uma mesa.

Enquanto as lives vão se estabelecendo, algumas questões ain-
da seguem sem resposta. O Ecad, que arrecada e distribui o equi-
valente aos direitos autorais em execuções públicas no Brasil, ainda 
não sabe como vai fazer para repassar o dinheiro aos autores.

Plataformas como YouTube, Facebook e Instagram já têm contra-
tos com o Ecad, mas em geral eles são referentes aos fonogramas –a 
música gravada– e não à obra –a música tocada. Para que os repasses 
sejam feitos, é necessário que os repertórios das lives sejam reconhe-
cidos pelas respectivas plataformas e repassados à empresa.

Na tentativa e erro, o mercado de shows vai estabelecendo um 
formato que pode ser não só viável, como lucrativo, para enfrentar 
a quarentena. O processo começa e pode se restringir ao topo da 
cadeia da música, já que lucrar com patrocínio é muito mais difícil 
para a grande maioria de cantores e instrumentistas do país.

No sertanejo, contudo, a batalha por views deve seguir quente 
nos próximos dias. Marília Mendonça se apresentaria na noite de 
8 de abril e anunciou que terá câmeras fixas e equipe reduzida - só 
oito pessoas, incluindo dois tradutores para Libras. No dia 11, Gust-
tavo faz a segunda edição do “Buteco em Casa”.

Nem por isso, diz Mateus, a situação é favorável. Financeira e 
artisticamente, as lives não se comparam a shows presenciais, com 
venda de ingressos e bebidas.

“São quase 15 anos de carreira vendo nossos fãs pessoalmente, 
praticando abraços, valorizando o tato. Estamos fazendo o possível 
para estarmos em contato com nossos fãs e, por enquanto, a forma 
mais segura que achamos foi essa digital. Mas a gente espera que 
tudo isso passe logo”.

(Fonte: https://www.otempo.com.br/diversao/superprodu-
zidas-lives-dos-sertanejos-lucram-e-causam-polemica-na-pande-
mia-1.2322610)

Mandetta planejou saída para poupar reputação e ala militar 
do governo

A última agenda conjunta entre Jair Bolsonaro e o então mi-
nistro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, foi a inauguração de um 
hospital de campanha em Águas Lindas, em Goiás, em 11 de abril. 
O conflito começou já no trajeto: Bolsonaro queria ir de carro — a 
cidade fica a 50 km de Brasília —, mas Mandetta o convenceu de 
que era mais prático e traria menos aglomeração ir de helicóptero. 
Três dias antes, ministro e presidente haviam se reunido e concluí-
do que poderiam continuar trabalhando juntos. Bolsonaro garantiu 
ao sul-matogrossense do DEM que não seria demitido.

Antes da viagem de helicóptero, Mandetta quis combinar com 
o ministro da Casa Civil, Walter Braga Netto, qual seria a postura da 
comitiva no evento. Pediu para ficarem longe de qualquer multidão 
e que o presidente não fizesse nada que comprometesse a imagem 
dele ou de Ronaldo Caiado, governador de Goiás e antigo aliado de 
Mandetta no DEM. Não queria ser acusado de dar um mau exem-
plo .

Ainda no helicóptero, Bolsonaro abaixou a cabeça e avistou a 
multidão: “tem gente ali, gente ali”. Naquele momento, Mandet-
ta percebera que os planos de contenção iriam por água abaixo. 
Ao descer da aeronave, Bolsonaro foi recebido por Caiado, que fez 
um apelo ao presidente. Pediu que ele não fosse até a multidão e 
disse que a foto que deveria sair no jornal no dia seguinte era a de 
Bolsonaro entregando um hospital, uma agenda positiva, e não ele 
fazendo com que o povo se aglomerasse.

Disse que, como governador, estava pedindo que o presidente 
não estragasse a visita. Não adiantou. Após a visita ao hospital, na 
primeira oportunidade, Bolsonaro entrou em contato com a popu-
lação. Recebeu até um beijo na mão e autografou a camiseta de 
uma apoiadora. Mandetta e Caiado ficaram num canto, mantendo 
distância da cena.

Foi naquele momento, segundo aliados de Mandetta, que o 
ministro perdeu definitivamente a paciência com o governo. Até 
então, ele estava apostando que a articulação dos militares pode-
ria organizar a comunicação com Bolsonaro para que ele ficasse no 
governo, mas mudou de ideia ao perceber que um simples apelo 
a Braga Netto por moderação no contato com o povo tinha sido 
ignorado.

No domingo, a ideia inicial era que ele passasse o dia com sua 
mulher e Caiado na fazenda, descansando. Ele comunicou ao go-
vernador que preferia ficar em Goiânia. Decidiu que daria uma en-
trevista ao Fantástico do Palácio das Esmeraldas, sede do governo 
de Goiás. A equipe do programa já havia deixado a conversa pré-
-marcada às 16h, mas o “OK” final veio de Mandetta. Ele e Caiado 
tomaram essa decisão porque estava “muito putos”, nas palavras 
de um aliado.
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Na segunda-feira anterior, o jornal O GLOBO havia publicado a 
notícia de que Jair Bolsonaro tinha preparado os papéis de demis-
são de Mandetta. Apesar da insistência de Caiado em convidar o 
amigo para ser seu secretário de Saúde, a cúpula do partido decidiu 
já naquele dia, com a saída iminente, que Mandetta não deveria 
ficar atrelado a um estado só. Com 76% de popularidade, Mandetta 
se tornou um ativo político importante para o DEM.

O presidente da sigla ACM Neto e os aliados de Mandetta de-
finiram que ele teria um cargo de “consultor”, pago pela Fundação 
Liberdade e Cidadania do Democratas, para aconselhar governado-
res .

Antes de a entrevista ao Fantástico ir ao ar, Mandetta ligou para 
Braga Netto para avisá-lo e já deu o recado de que não ficaria no 
governo e que combinariam depois os termos. O presidente logo 
ficou sabendo. Na televisão, Mandetta manteve o tom de entrevis-
tas que vinha dando, mas calculadamente cruzou uma linha valiosa 
para Bolsonaro — a da insubordinação. O conteúdo foi combinado 
com Caiado.

O ministro da Saúde disse que brasileiros estavam confusos so-
bre quem acreditar, Saúde ou governo, e criticou atitudes de Bolso-
naro. A reação do presidente após a entrevista é resumida em uma 
mensagem que enviou a um amigo: “Viu? Que merda?”.

Foi através de Braga Netto, no início daquela semana, que 
Mandetta formalizou um pedido de demissão. Disse que ficaria no 
governo até quinta-feira, dando um prazo para que achassem um 
substituto. Caso contrário, sairia por conta própria. Para a ala militar 
do Palácio do Planalto, incomodada com a quebra de hierarquia na 
entrevista de Mandetta à televisão e insuflada pela insatisfação de 
bolsonaristas radicais nas redes sociais, interessava que a saída do 
ministro parecesse imposta.

Para ele, também, já que vinha dizendo incessantemente que 
“médico não abandona paciente”. Naquela reunião, combinou com 
o ministro da Casa Civil que o DEM não “sairia atirando” após a de-
missão. O tom seria pacífico.

Enquanto o Palácio entrevistava pretendentes ao cargo, Mande-
tta dizia a pessoas próximas que não duraria até o fim da semana. 
Começou a preparar um pacote de estudos e dados, uma espécie 
de “plano sucessório”, e convencer os secretários a ficar no governo 
para a transição. Muitos se perguntavam como ele tinha tomado 
conhecimento daquele prazo, que na realidade foi imposto por ele 
mesmo. Colegas mais íntimos do DEM estavam cientes do plano do 
Mandetta.

Na quarta-feira, Mandetta fez uma reunião com deputados em 
que já se despedia do cargo. Na quinta-feira, quando Nelson Teich 
foi definido como substituto, Mandetta foi convocado ao Palácio do 
Planalto à tarde. Já sabia o que o aguardava e, na saída, após uma 
reunião muito breve, sua assessoria postou um texto no Twitter em 
que ele mesmo anunciava que havia sido demitido. Ele não mexe 
em redes sociais há meses, segundo ele mesmo. Diz que não gosta 
do ambiente virtual.

Mandetta saiu do governo de forma de um “divórcio consen-
sual”, na definição de Bolsonaro. Também desrespeitou as regras 
de prevenção ao vírus em sua despedida, abraçando funcionários. 
Agora, tirou uma semana para ficar com a família em Campo Gran-
de antes de começar o trabalho no DEM. Amigos comemoram o 
movimento bem orquestrado da demissão. A saída pode tê-lo pou-
pado da exposição como ministro no auge da crise do coronavírus, 
que especialistas preveem que está por vir.

(Fonte: https://epoca.globo.com/brasil/mandetta-planejou-sai-
da-para-poupar-reputacao-ala-militar-do-governo-24395986)

Ex-juiz Sergio Moro anuncia demissão do Ministério da Justiça 
e deixa o governo Bolsonaro

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio Moro, anun-
ciou a demissão nesta sexta-feira (24/04/2020). O ex-juiz federal 
deixa a pasta após um ano e quatro meses no primeiro escalão do 
governo do presidente Jair Bolsonaro.

A demissão foi motivada pela decisão de Bolsonaro de trocar o 
diretor-geral da Polícia Federal, Maurício Valeixo, indicado para o 
posto pelo agora ex-ministro. A Polícia Federal é vinculada à pasta 
da Justiça.

Com a saída de Moro, é a nona vez que um ministro deixa o 
cargo no governo Bolsonaro - desses, seis saíram do governo e três 
continuaram (Onyx Lorenzoni saiu da Casa Civil e foi para a Cida-
dania; Floriano Peixoto saiu da Secretaria Geral e foi para a presi-
dência dos Correios; e Gustavo Canuto deixou o Desenvolvimento 
Regional e foi para a presidência da Dataprev).

Resumo
Em resumo, Moro afirmou no pronunciamento que:
- foi surpreendido pela publicação no “Diário Oficial” da demis-

são do diretor-geral da Polícia Federal;
- que o presidente Jair Bolsonaro não apresentou um motivo 

específico para demitir Mauricio Valeixo;
- que a demissão de Valeixo não foi feita «a pedido», conforme 

publicou o «Diário Oficial» e nem ele, Moro, assinou a demissão, 
embora o nome do então ministro apareça na publicação;

- que Bolsonaro admitiu que a mudança é uma interferência po-
lítica porque pretende ter na PF alguém que lhe dê informações so-
bre investigações e inquéritos em andamento no Supremo Tribunal 
Federal; para Moro, isso não é atribuição da PF;

- que ao assumir o posto de ministro, depois de deixar 22 anos 
de magistratura, Bolsonaro havia prometido “carta-branca” para es-
colher e nomear auxiliares.

Sem motivo
Ao anunciar a demissão, em pronunciamento na manhã desta 

sexta-feira no Ministério da Justiça, Moro afirmou que disse para 
Bolsonaro que não se opunha à troca de comando na PF, desde que 
o presidente lhe apresentasse uma razão para isso.

“Presidente, eu não tenho nenhum problema em troca do di-
retor, mas eu preciso de uma causa, [como, por exemplo], um erro 
grave”, disse Moro.

Moro disse ainda que o problema não é a troca em si, mas o 
motivo pelo qual Bolsonaro tomou a atitude. Segundo o agora ex-
-ministro, Bolsonaro quer “colher” informações dentro da PF, como 
relatórios de inteligência.

Moro fez uma comparação da situação com o período em que 
conduziu os processos da Operação Lava Jato como juiz:

“Imaginem se durante a própria Lava Jato, ministro, diretor-ge-
ral, presidente, a então presidente Dilma, o ex-presidente, ficassem 
ligando para o superintendente em Curitiba para colher informa-
ções sobre as investigações em andamento?”, questionou.

Segundo Sergio Moro, a autonomia da Polícia Federal “é um va-
lor fundamental que temos que preservar dentro de um estado de 
direito”.

De acordo com o relato de Moro, ele disse a Bolsonaro que a 
troca de comando na PF seria uma interferência política na corpo-
ração. O agora ex-ministro afirmou que o presidente admitiu isso.

“Falei para o presidente que seria uma interferência política. Ele 
disse que seria mesmo”, revelou Moro.

Moro contou que Bolsonaro vem tentando trocar o comando da 
PF desde o ano passado.
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
(ADOTADA E PROCLAMADA PELA RESOLUÇÃO 217-A 
(III) – DA ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 1948). 

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações Uni-

das (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na digni-
dade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da edu-
cação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacion-
al, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância univer-
sais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Membros 
quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou território a 
que pertença uma pessoa, quer se trate de um território independ-
ente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer out-
ra limitação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão 

e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo 

cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção con-
tra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra 
qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fun-
damentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e impar-
cial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qualquer 
acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe ten-
ham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclu-

sive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
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Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer re-

strição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair 
matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, con-

sciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de re-
ligião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e ex-

pressão; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias 
por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooper-
ação internacional e de acordo com a organização e recursos de 
cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indis-
pensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua per-
sonalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuner-
ação justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a lim-

itação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódi-
cas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, 
vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indis-
pensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença invali-
dez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência 
em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência 
especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, 
gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratu-

ita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução el-
ementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessív-
el a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimen-
to da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos 
direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A instrução 
promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as 
nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de in-
strução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida 

cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do progresso 
científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais 
e materiais decorrentes de qualquer produção científica literária ou 
artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional 

em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração 
possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual 

o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano es-

tará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direi-
tos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, 
da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser 
exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser interpre-

tada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do 
direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destina-
do à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabele-
cidos.
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EXERCÍCIOS

01. No que se refere aos direitos humanos, assinale a opção cor-
reta.

A. A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi elaborada no 
ano de 1968.

B. A Declaração Universal dos Direitos Humanos é um instrumento 
de direito com força de lei internacional.

C. A Convenção sobre a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos baseia-se na criação de princípios éticos pelos quais os povos de-
vem guiar-se.

D. Os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdependen-
tes e inter-relacionados.

E. A Rede de Proteção Social no Brasil foi aprovada antes da Con-
venção da ONU em 1989, o que deu ao Brasil destaque mundial no 
tocante aos direitos da criança e do adolescente.

02. Analise a seguir alguns artigos da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos:

“[...] Artigo VII – Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem 
qualquer distinção, à igual proteção da lei. Todos têm direito à igual 
proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declara-
ção e contra qualquer incitamento a tal discriminação”. “Artigo XVIII 
– Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 
religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença 
e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela 
prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em 
público ou em particular”.

“Artigo XXVII – Toda pessoa tem o direito de participar da vida cul-
tural da comunidade, de usufruir as artes e de participar do processo 
científico e de seus benefícios [...]”.

Considerando esse arcabouço teórico da declaração dos direitos 
humanos, assinale a alternativa que NÃO encontra sustentação teórica 
nesses artigos.

A. Apresenta proteção, particular e coletiva, de todos os seres hu-
manos na cultura e nos hábitos religiosos.

B. Desdobra-se em uma série de direitos, como os econômicos, 
os sociais e os culturais, implicando a recusa de toda e qualquer dis-
criminação.

C. Evidencia a interdependência dos seres humanos e a necessida-
de de harmonia entre todos, evitando o reducionismo.

D. Representa bem-estar e liberdade para todos os membros da 
humanidade, individual e coletivamente.

E. Evidencia a liberdade individual, a defesa de si próprio; em ou-
tras palavras, respeitar os direitos individuais é aceitar tudo que está 
presente no outro, valorizando na sua essência, sem propor juízo de 
valor, se é certo ou errado, pois não existe certo e errado, o que existe 
é um “ente” pensante que deve agir de acordo com a convicção inde-
pendentemente das consequências.

03. Assinale a alternativa que está em conformidade com a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos.

A. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 
sendo, porém, vedado o direito de mudar de nacionalidade.

B. O direito de procurar e de gozar asilo em outros países não pode 
ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada por cri-
mes de direito comum.

C. Todo ser humano tem direito a receber do poder público remé-
dio contra a violação de direitos fundamentais ainda que não reconhe-
cidos pela Constituição ou pela lei.

D. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consen-
timento dos nubentes, exceto quando houver livre consenso entre os 
pais destes.

E. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associa-
ção pacífica, inclusive para fins paramilitares.

04. O artigo XVIII da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
afirma que “toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento, 
consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de re-
ligião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, 
pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou 
coletivamente, em público ou em particular”.

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS. Diversidade 
Religiosa e Direitos Humanos. Brasília, 2004. Disponível em: <http://
www.dhnet.org.br/dados/cartilhas/a_pdf_>. Acesso em: 22 jul. 2019.

O direito citado visa garantir e proteger a(o)
A. liberdade religiosa.
B. verdade de cada religião.
C. relativismo religioso.
D. proselitismo religioso.

05. A cidadania é constituída pela junção de uma série de direi-
tos e deveres, que variam de acordo com cada nação ou grupo social. 
No entanto, a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
alguns tópicos passaram a ser considerados universais para quase to-
dos os seres humanos.

Entre alguns dos principais deveres e direitos dos cidadãos está:
Assinale a alternativa CORRETA:
A. Votar para escolher os governantes, Elaborar as leis, Educar e 

proteger seus semelhantes, Proteger a natureza, Proteger o patrimô-
nio público e social do País

B. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Educar e 
proteger seus semelhantes, Vigiar a natureza, Proteger o patrimônio 
público e social do País.

C. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Educar e 
proteger seus semelhantes, Proteger a natureza, Vigiar o patrimônio 
público e social do País.

D. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Estabele-
cer regras e vigiar seus semelhantes, Proteger a natureza, Proteger o 
patrimônio público e social do País

E. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Educar e 
proteger seus semelhantes, Proteger a natureza, Proteger o patrimô-
nio público e social do País.

GABARITO

01. D
02. E
03. B
04. A
05. E

OS DIREITOS HUMANOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988 (ARTIGOS 5.º AO 15.º). 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destina-
do a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvér-
sias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITU-
IÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Garantias 
fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies de direitos 
fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF), direitos soci-
ais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade 
(artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos di-
reitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, CF), os 
direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam na primei-
ra dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram 
na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e os di-
reitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enumeração de direi-
tos humanos na Constituição vai além dos direitos que expressamente 
constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antecedentes 
históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas perspecti-
vas. Nesta característica se enquadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a todos, 
tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido pela 
extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos direitos 
humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem con-
teúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inegociáveis 
e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia uma lim-
itação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser re-
nunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material destes 
direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de ser 
observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das autor-
idades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um único 
conjunto de direitos porque não podem ser analisados de maneira 
isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis e 
exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser utiliza-
dos como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento para 
afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilícitos, assim 
estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites nos demais 
direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres individuais e 
coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai que a pro-
teção vai além dos direitos do indivíduo e também abrange direitos da 
coletividade. A maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do 
texto constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos alguns 
direitos coletivos e mesmo remédios constitucionais próprios para a 
tutela destes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida pelo 

dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é apenas apa-
rente e tem sido interpretada no sentido de que os direitos estarão 
protegidos com relação a todas as pessoas nos limites da soberania 
do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políti-
cos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-de-
veres entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios con-
stitucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declaratóri-
as e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios con-
stitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e ga-
rantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da cons-
tituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delim-
itam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma des-
tas esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas especí-
ficas que ganham também destaque no texto constitucional, quais 
sejam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o constitu-

inte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de ex-
ercer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um 
direito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente 
a igualdade material. No sentido de igualdade material que apa-
rece o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se 
do Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e ex-
ecutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporari-
amente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigual-
dades decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência 
econômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de van-
tagem compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma so-
ciedade pluralista, a condição de membro de um grupo específico não 
pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republicano 
do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado car-
go público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer a deter-
minada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem 
o princípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma compen-
sação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam o ideal 
de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-se 
uma concretização do princípio da igualdade material); bem como pro-
movem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial 
ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores de de-
ficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas difer-
enças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do di-

reito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do qual 
orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo reflexos ju-
rídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir uma di-
ficuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma 
pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a vida. Sendo 
assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor 
moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/per-
manecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, eutaná-
sia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito de viver 
com dignidade, o que engloba o respeito à integridade física, psíquica 
e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como a 
garantia de recursos que permitam viver a vida com dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais dis-
cutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à vida 
que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anencéfalo, 
pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a vedação 

da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no inciso III 
do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tópico 
anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 9.455, de 
7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras providên-
cias, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, 
Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos 
Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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LEI N.º 7.210/84

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dis-
posições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso 
provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando 
recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Clas-
sificação que elaborará o programa individualizador da pena priv-
ativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de 
liberdade, em regime fechado, será submetido a exame crimi-
nológico para a obtenção dos elementos necessários a uma ade-
quada classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá 
ser submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de 
liberdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genéti-
co, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica 
adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mínimas 
de proteção de dados genéticos, observando as melhores práticas da 
genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao 
juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de 
dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, 
de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o acesso 
aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem como 
a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse dado, de 
maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por oc-
asião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser submetido 
ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-se 

ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá 
no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços que 
atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de locais 
destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos 
pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter 
preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, far-
macêutico e odontológico.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para 

prover a assistência médica necessária, esta será prestada em outro 
local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. 
(Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos interna-
dos sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e 
fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, 
pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas funções, 
dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apropria-
do destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de as-
sistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em liber-
dade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para consti-
tuir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução esco-
lar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sis-
tema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universal-
ização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao sis-
tema estadual e municipal de ensino e será mantido, administrativa e 
financeiramente, com o apoio da União, não só com os recursos des-
tinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou adminis-
tração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas cur-
sos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal in-
cluirão em seus programas de educação à distância e de utilização de 
novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às presas. 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação 
ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional ad-
equado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada es-
tabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias de 
reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela Lei 
nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os prob-

lemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a partic-
ipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partic-
ipar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do as-
sistente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.
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CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição 
de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consol-
idação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia 
tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mín-
imo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liber-
dade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é 
obrigatório e só poderá ser executado no interior do estabeleci-
mento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocu-
pação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de tra-
balho aos presos designados para os serviços de conservação e ma-
nutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, 
Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com 
dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho 
prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a 
venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as ven-
das reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que alude o 
artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas por 
órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades privadas, 
desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por 
cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa 
empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do con-
sentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e re-
sponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo 
ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido por 
falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabele-
cidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais iner-
entes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem 

deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas re-

alizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o 

disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade 
física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
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IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o tra-

balho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em def-

esa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondên-

cia escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV 
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do 
diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim as 
respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente 
à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liber-
dade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a 
disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integri-

dade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, 

desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de 

rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com 
o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do per-
fil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 
ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos 
que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação im-

posta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, 

desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta 

grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina internas, 
sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou estrangeiro, 
sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com 
as seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repetição 
da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem realiza-
das em instalações equipadas para impedir o contato físico e a passagem 
de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, autorizado ju-
dicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias para 
banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que não haja 
contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu defen-
sor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e a passagem 
de objetos, salvo expressa autorização judicial em contrário; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente por 
videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no mesmo 
ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado aos 
presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabe-
lecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, independentemente da prática de falta 
grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em or-

ganização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, o 
regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido em es-
tabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal e 
a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação du-
radoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais e os 
resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e externa, 
principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar conta-
to do preso com membros de sua organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será gra-
vada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autorização ju-
dicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar diferen-
ciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do caput 
deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato telefônico, 
que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) vezes por mês e 
por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos esta-

belecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o disposto 
no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por 
ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio 
e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar 
dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do 
estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime discipli-
nar será precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e 
prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabe-

lecerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do 
fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas 
nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime discipli-
nar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz da 
execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o pro-
cedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegurado o 
direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento 

preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso 
no regime disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e da aver-
iguação do fato, dependerá de despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva 
no regime disciplinar diferenciado será computado no período de cum-
primento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENI-

TENCIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 
com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério da 
Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
será integrado por 13 (treze) membros designados através de ato do 
Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do Di-
reito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem 
como por representantes da comunidade e dos Ministérios da área 
social.
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LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.° 046, DE 31/01/1994: 
CAPÍTULOS I, II E IX; TÍTULO III: CAPÍTULOS I E II; TÍTU-
LO IV: CAPÍTULOS I, II, III, V, VI; TÍTULOS V: CAPÍTULO 

ÚNICO TÍTULO VII; TÍTULO VIII: CAPÍTULOS I E II; TÍTU-
LO IX: CAPÍTULOS I, II, IV, V; TÍTULOS X: CAPÍTULOS I, II 

E III; TÍTULOS XII.

LEI COMPLEMENTAR  Nº 46, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

(Vide Lei Complementar nº 50, de 18 de julho de 1994)
(Vide Lei Complementar nº 92, de 30 de dezembro de 1996)
(Vide Lei Complementar nº 128, de 25 de setembro de 1998)
(Vide Lei Complementar nº 187, de 11 de dezembro de 2000)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei, com exceção do inciso II do art. 8º, art. 46 e parágrafo 
único; inciso III do art. 60; parágrafo único do art. 102; § 1º, do art. 119; 
art. 298 e §§; art. 299 e parágrafo único; art. 301 e §§; art. 303 e pará-
grafo único e o art. 310 e parágrafo único:

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Do Provimento

Art. 4º - Os cargos públicos podem ser de provimento efetivo e 
em comissão.

Art. 5º - A investidura em cargo público de provimento efetivo 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos.

Art. 6º - São requisitos básicos para o ingresso no serviço público:
I – nacionalidade brasileira ou equiparada;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – idade mínima de dezoito anos;
IV – sanidade física e mental comprovada em inspeção médica 

oficial;
V – atendimento às condições especiais previstas em lei para de-

terminadas carreiras.
Art. 7º - À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito 

de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.

Parágrafo único - Os editais para abertura de concursos públicos 
de Provas ou de Provas e Títulos reservarão percentual de até 20% (vin-
te por cento) das vagas dos cargos públicos para candidatos portadores 
de deficiência. (Redação dada pela Lei Complementar nº 97, de 12 de 
maio de 1997).

Art. 8º - Os cargos públicos são providos por:
I – nomeação;
II – ascensão; (promulgado no D.O. de 06/04/94) (Dispositivo 

com eficácia suspensa em 06.04.2001 e declarado inconstitucional em 
25.04.2003 pela da ADIN nº 1345).

III – aproveitamento;
IV – reintegração; e
VI – reversão.
Art. 9º - Os atos de provimento dos cargos far-se-ão:
I – na Administração Direta do Poder Executivo o disposto nos in-

cisos I, IV, V e VI do artigo anterior, por competência do Governador do 
Estado e, os demais, do Secretário de Estado responsável pela adminis-
tração de pessoal;

II – nos Poderes Legislativo e Judiciário, por competência da au-
toridade definida em seus respectivos regimentos; e

III – nas autarquias e fundações públicas, por competência do 
seu dirigente superior.

Art. 10 - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse, 
completando-se com o exercício.

Seção I
Da Função Gratificada

Art. 11 - Função gratificada é o encargo de chefia ou outro que 
a lei determinar, cometido a servidor público efetivo, mediante de-
signação.

Parágrafo único - No âmbito do Poder Executivo, são competen-
tes para a expedição dos atos de designação para funções gratificadas 
os Secretários de Estado, autoridades de nível equivalente e dirigen-
tes superiores de autarquias e fundações públicas e, nos demais Po-
deres, a autoridade definida em seus regimentos.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 12 - A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira; e
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre nomeação e 

exoneração.
Parágrafo único - Na nomeação para cargo em comissão, dar-se-

-á preferência ao servidor público efetivo ocupante de cargo de car-
reira técnica ou profissional, atendidos os requisitos definidos em Lei.

Art. 13 - A nomeação para cargo efetivo dar-se-á no início da car-
reira, atendidos os pré-requisitos e a prévia habilitação em concurso 
público de prova ou de provas e títulos na forma do art. 5º, obedecida 
a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do servidor público na carreira serão estabelecidos pela 
lei que fixar as diretrizes dos planos de carreiras e de vencimentos na 
administração pública estadual e por seu regulamento.

Seção II
Do Concurso Público

Art. 14 - Os concursos públicos serão de provas ou de provas e 
títulos, complementados, quando exigido, por freqüência obrigatória 
em programa específico de formação inicial, observadas as condições 
prescritas em Lei e regulamento.

Parágrafo único - O concurso público terá validade de até dois 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

Art. 15 - O prazo de validade do concurso, o número de cargos 
vagos, os requisitos para inscrição dos candidatos, e as condições de 
sua realização serão fixados em edital.

§ 1º - No âmbito da administração direta do Poder Executivo, 
os concursos públicos serão realizados pela Secretaria de Estado res-
ponsável pela administração de pessoal, salvo disposição em contrá-
rio prevista em lei específica.

§ 2º - Nas autarquias e fundações públicas, os concursos públicos 
serão realizados pelas próprias entidades sob a supervisão e acom-
panhamento da Secretaria de Estado responsável pela administração 
de pessoal.

§ 3º - É assegurada ao sindicato ou, na falta deste, à entidade 
representativa de servidores públicos, a indicação de um membro 
para integrar as comissões responsáveis pela realização de concur-
sos.

§ 4º -  (Dispositivo com eficácia suspensa com efeito “ex nunc” 
em  20.06.1997 pela ADIN nº 1568).
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Seção III
Da Posse

Art. 16 - Posse é o ato de aceitação expressa das atribuições, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem-servir, formalizado com a assinatura do ter-
mo próprio pelo empossando ou por seu representante especial-
mente constituído para este fim.

§ 1º - Só haverá posse no caso de provimento de cargo por 
nomeação na forma do art. 12.

§ 2º No ato da posse, o empossando apresentará, obrigatoria-
mente, declaração de bens e valores que constituem seu patrimô-
nio, e os demais documentos e informações previstos em lei espe-
cífica, regulamento ou edital do concurso. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 3º - É requisito para posse a declaração do empossando de 
que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública.

§ 4º - A posse verificar-se-á no prazo de até trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação.

§ 5º - A requerimento do interessado ou de seu representante 
legal, o prazo para a posse poderá ser prorrogado pela autoridade 
competente, até o máximo de trinta dias a contar do término do 
prazo de que trata o parágrafo anterior.

§ 6º - Só poderá ser empossado aquele que, em inspeção mé-
dica oficial, for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.

§ 7º - O prazo para posse em cargo de carreira, de concursado 
investido em mandato eletivo, ou licenciado, será contado a partir 
do término do impedimento, exceto no caso de licença para tratar 
de interesses particulares ou por motivo de deslocamento do côn-
juge, quando a posse deverá ocorrer no prazo previsto no § 4º.

§ 8º - A posse será formalizada, no âmbito do Poder Executivo:
a) na Secretaria responsável pela administração de pessoal, 

quando se tratar de cargo de provimento efetivo da administração 
direta;

b) nos demais órgãos, quando se tratar de cargo de provimento 
em comissão; e

c) nas autarquias e fundações públicas, quanto aos seus res-
pectivos cargos.

§ 9º - Nos demais Poderes a posse será formalizada no respec-
tivo setor de pessoal.

§ 10 - Será tornada sem efeito a nomeação, quando a posse 
não se verificar no prazo legal.

Seção IV
Do Exercício

Art. 17 - Exercício é o efetivo desempenho, pelo servidor públi-
co, das atribuições de seu cargo.

§ 1º - É de quinze dias o prazo para o servidor público entrar em 
exercício, contados da data da posse, quando esta for exigida, ou da 
publicação do ato, nos demais casos.

§ 2º - Ao responsável pela unidade administrativa onde o servi-
dor público tenha sido alocado ou localizado compete dar-lhe exer-
cício.

§ 3º - Não ocorrendo o exercício no prazo previsto no § 1º, o 
servidor público será exonerado.

Art. 18 - Ao entrar em exercício, o servidor público apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual, à regularização de sua inscrição no órgão previ-
denciário do Estado e ao cadastramento no PIS/PASEP.

Art. 19 - O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados nos assentamentos individuais do servidor público.

Seção V
Da Jornada de Trabalho e da Freqüência do Serviço

Art. 20 - A jornada normal de trabalho do servidor público es-
tadual será definida nos respectivos planos de carreiras e de venci-
mentos, não podendo ultrapassar quarenta e quatro horas sema-
nais, nem oito horas diárias, excetuando-se o regime de turnos, 
facultada a compensação de horário e a redução da jornada me-
diante acordo coletivo de trabalho.

§ 1º A jornada normal de trabalho será de oito horas diárias 
para o exercício de cargo em comissão ou de função gratificada, exi-
gindo-se do seu ocupante dedicação integral ao serviço. (Parágrafo 
único transformado em §1º e redação dada pela Lei Complementar 
nº 874, de 14 de dezembro de 2017)

§ 2º A jornada dos servidores públicos estaduais do Poder Exe-
cutivo em regime de teletrabalho equivalerá ao cumprimento das 
metas de desempenho estabelecidas. (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 874, de 14 de dezembro de 2017)

Art. 21 - Poderá haver prorrogação da duração normal do tra-
balho, por necessidade do serviço ou por motivo de força maior.

§ 1º - A prorrogação de que trata este artigo, será remunerada 
na forma do art. 101 e não poderá exceder o limite de duas horas 
diárias, salvo nos casos de jornada especial ou regime de turnos.

§ 2º - Em situações excepcionais e de necessidade imediata as 
horas que excederem a jornada normal serão compensadas pela 
correspondente diminuição em dias subseqüentes.

Art. 22 - Atendida a conveniência do serviço, ao servidor públi-
co que seja estudante, será concedido horário especial de trabalho, 
sem prejuízo de sua remuneração e demais vantagens, observadas 
as seguintes condições:

I – comprovação da incompatibilidade dos horários das aulas e 
do serviço, mediante atestado fornecido pela instituição de ensino 
onde esteja matriculado; e

II – apresentação de atestado de freqüência mensal, fornecido 
pela instituição de ensino.

Parágrafo único - O horário especial a que se refere este artigo 
importará compensação da jornada normal com a prestação de ser-
viço em horário antecipado ou prorrogado, ou no período corres-
pondente às férias escolares.

Art. 23 - Entre duas jornadas de trabalho haverá um período 
mínimo de onze horas consecutivas para descanso.

Art. 24 - Nos serviços permanentes de datilografia, digitação, 
operações de telex, escriturações ou cálculo, a cada período de no-
venta minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso 
de dez minutos não deduzidos da duração normal do trabalho.

Art. 25. A frequência do servidor público será apurada por meio 
de registros a serem definidos pela administração, pelos quais se 
verificarão, diariamente, as entradas e saídas, excetuando-se aque-
les servidores que atuam em regime de teletrabalho, aplicando-se 
a estes o previsto na Lei Complementar específica que trata desta 
matéria. (Redação dada pela Lei Complementar nº 874, de 14 de 
dezembro de 2017)

Art. 26 - O registro de freqüência deverá ser efetuado dentro 
do horário determinado para o início do expediente, com uma tole-
rância máxima de quinze minutos, no limite de uma vez por semana 
e no máximo três ao mês, salvo em relação aos cargos em comissão 
ou funções gratificadas, cuja freqüência obedecerá ao que dispuser 
o regulamento.

Parágrafo único - O atraso no registro da freqüência, com a uti-
lização da tolerância prevista neste artigo, terá que ser obrigatoria-
mente compensado no mesmo dia.

Art. 27 - Compete ao chefe imediato do servidor público o con-
trole e a fiscalização de sua freqüência, sob pena de responsabi-
lidade funcional e perda de confiança, passível de exoneração ou 
dispensa.
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Parágrafo único - A falta de registro de freqüência ou a prática 
de ações que visem à sua burla, pelo servidor público, implicarão 
adoção obrigatória, pela chefia imediata, das providências necessá-
rias à aplicação da pena disciplinar cabível.

Art. 28 - A fixação do horário de trabalho do servidor público 
será feita pela autoridade competente, podendo ser alterada por 
conveniência da administração.

Art. 29 - O servidor público perderá:
I – a remuneração do dia em que faltar injustificadamente ao 

serviço ou deixar de participar do programa de formação, especiali-
zação ou aperfeiçoamento em horário de expediente;

II – um terço do vencimento diário, quando comparecer ao ser-
viço dentro da hora seguinte à marcada para o início dos trabalhos 
ou quando se retirar dentro da hora anterior à fixada para o término 
do expediente, computando-se nesse horário a compensação a que 
se refere o art. 26, parágrafo único;

III – o vencimento correspondente a um dia, quando o compa-
recimento ao serviço ultrapassar o horário previsto no inciso ante-
rior; e

IV – um terço da remuneração durante os afastamentos por 
motivo de prisão em flagrante ou decisão judicial provisória, com 
direito à diferença, se absolvido ao final.

§ 1º - O servidor público que for afastado em virtude de conde-
nação por sentença definitiva, a pena que não resulte em demissão 
ou perda do cargo, terá suspensa a sua remuneração e seus depen-
dentes passarão a perceber auxílio-reclusão, na forma definida no 
art. 219

§ 2º - No caso de falta injustificada ao serviço os dias imedia-
tamente anteriores e posteriores aos sábados, domingos e feria-
dos ou aqueles entre eles intercalados serão também computados 
como falta.

§ 3º - Na hipótese de não-comparecimento do servidor público 
ao serviço ou escala de plantão, o número total de faltas abrangerá, 
para todos os efeitos legais, o período destinado ao descanso.

Art. 30 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor público au-
sentar-se do serviço:

I – por um dia, para apresentação obrigatória em órgão militar;
II – por um dia, a cada três meses, para doação de sangue;
III – até oito dias consecutivos, por motivo de casamento;
IV – por cinco dias consecutivos, por motivo de falecimento do 

cônjuge, companheiro, pais, filhos, irmãos;
V – pelos dias necessários à:
a) realização de provas ou exames finais, quando estudante 

matriculado em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido;
b) participação de júri e outros serviços obrigatórios por Lei; e
c) prestação de concurso público.
Art. 31 - Em qualquer das hipóteses previstas no artigo anterior 

caberá ao servidor público comprovar, perante a chefia imediata, o 
motivo da ausência.

Art. 32 - Pelo não-comparecimento do servidor público ao ser-
viço, para tratar de assuntos de seu interesse pessoal, serão abo-
nadas até seis faltas, em cada ano civil, desde que o mesmo não 
tenha, no exercício anterior, nenhuma falta injustificada.

§ 1º - Os abonos não poderão ser acumulados, devendo sua 
utilização ocorrer, no máximo, uma vez a cada mês, respeitado o 
limite anual previsto neste artigo.

§ 2º - A comunicação das faltas será feita antecipadamente, sal-
vo motivo relevante devidamente comprovado.

Seção VI
Da Lotação e da Localização

Art. 33 - Os servidores públicos dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário e das autarquias e fundações públicas serão lotados nos 
referidos órgãos ou entidades, e a localização caberá à autoridade 
competente de cada órgão ou entidade.

§ 1º - O servidor público da administração direta do Poder Exe-
cutivo será lotado na Secretaria de Estado responsável pela admi-
nistração de pessoal, onde ficarão centralizados todos os cargos, 
ressalvados os casos previstos em Lei.

§ 2º - A Secretaria de Estado referida no parágrafo anterior alo-
cará às demais secretarias e órgãos de hierarquia equivalente os 
servidores públicos necessários à execução dos seus serviços, pas-
sando os mesmos a ter neles o seu exercício.

§ 3º - As autarquias e fundações públicas referidas neste artigo 
informarão permanentemente à Secretaria de Estado responsável 
pela administração de pessoal as alterações de seus respectivos 
quadros.

Art. 34 - A mudança de um para outro setor da mesma Secre-
taria de Estado, em localidade diversa ou não da anterior, será pro-
movida pela autoridade competente de cada órgão ou entidade em 
que o servidor público tenha sido alocado, mediante ato de locali-
zação publicado no Diário Oficial do Estado.

Art. 35 - A localização do servidor público dar-se-á:
I – a pedido; e
II – de ofício.
§ 1º - A localização por permuta será processada à vista do pe-

dido conjunto dos interessados, desde que ocupantes do mesmo 
cargo.

§ 2º - Se de ofício e fundada na necessidade de pessoal, a es-
colha da localização recairá, preferencialmente, sobre o servidor 
público:

a) de menor tempo de serviço;
b) residente em localidade mais próxima; e
c) menos idoso.
§ 3º - É vedada, de ofício, a localização de servidor público:
I – licenciado para atividade política, período entre o registro 

da candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao do 
resultado oficial da eleição;

II – investido em mandato eletivo, desde a expedição do diplo-
ma até o término do mandato; e

III – à disposição de entidade de classe.
Art. 36 - Quando a assunção de exercício implicar mudança de 

localidade, o servidor público fará jus a um período de trânsito de 
até oito dias exceto se a mudança for para Municípios integrantes 
da Região Metropolitana da Grande Vitória.

Parágrafo único - Na hipótese do servidor público encontrar-se 
afastado pelos motivos previstos no art. 30 ou licença prevista no 
art. 122, I a IV e X, o prazo a que se refere este artigo será contado 
a partir do término do afastamento.

Art. 37 - Ao servidor público estudante que for localizado ex 
offício e a seus dependentes, é assegurada na localidade de nova 
residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 
público em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único - Não havendo, na nova localidade, instituição 
de ensino público ou o curso freqüentado pelo servidor público ou 
por seus dependentes, o Estado arcará com o ônus do ensino, em 
estabelecimento particular, na mesma localidade.

Seção VII
Do Estágio Probatório

Art. 38 - Estágio probatório é o período de 3 (três) anos em que 
o servidor público nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 
em avaliação, a contar da data do início de seu exercício e, durante 
o qual, serão apuradas sua aptidão e capacidade para permanecer 
no exercício do cargo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
500, de 26 de outubro de 2009).

§ 1º Ficam os Poderes do Estado autorizados a regulamentar a 
matéria e a instituir Comissão de Avaliação de Estágio Probatório. 
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outu-
bro de 2009).
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§ 2º O servidor público, ao ser investido em novo cargo de provi-
mento efetivo, não estará dispensado do cumprimento integral do pe-
ríodo de 3 (três) anos de estágio probatório no novo cargo.  (Dispositivo 
incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

§ 3º Na hipótese de acumulação legal, o estágio probatório deverá 
ser cumprido em relação a cada cargo para o qual o servidor público 
tenha sido nomeado.  (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 
500, de 26 de outubro de 2009).

Art. 39 - Durante o período de estágio probatório será observa-
do, pelo servidor público, o cumprimento dos seguintes requisitos, a 
serem disciplinados em regulamento: (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

I - idoneidade moral e ética;
II - disciplina;
III - dedicação ao serviço;
IV - eficiência.
§ 1º Os requisitos, de que trata o caput deste artigo, serão avalia-

dos semestralmente, conforme procedimento a ser estabelecido em 
regulamento.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009).

§ 2º A qualquer tempo, e antes do término do período de cumpri-
mento do estágio probatório, se o servidor público deixar de atender 
a um dos requisitos estabelecidos neste artigo, as chefias mediata e 
imediata, em relatório circunstanciado, informarão o fato à Comissão 
de Avaliação para, em processo sumário, promover a averiguação ne-
cessária, assegurando-se em qualquer hipótese, o direito de ampla de-
fesa.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro 
de 2009).

Art. 40 - Será exonerado o servidor em estágio probatório que, no 
período de cumprimento do estágio, apresentar qualquer das seguin-
tes situações: (Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009).

I - não atingir o desempenho mínimo estipulado em regulamento;
II - incorrer em mais de 30 (trinta) faltas, não justificadas e conse-

cutivas ou a mais de 40 (quarenta) faltas não justificadas, interpolada-
mente, durante o período de 12 (doze) meses;

III - sentença penal condenatória irrecorrível
§ 1º - A avaliação do servidor público em estágio probatório será 

promovida nos prazos estabelecidos em regimento pela chefia imedia-
ta, que a submeterá a chefia imediata. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 2º - As conclusões das chefias imediata e mediata serão apre-
ciadas, em caráter final, por um comitê técnico, especialmente criado 
para esse fim.

§ 3º - Caso as conclusões das chefias sejam pela exoneração do 
servidor público, ou pela sua recondução ao cargo anteriormente ocu-
pado, a autoridade competente, antes da decisão final, concederá ao 
servidor público um prazo de quinze dias para a apresentação de sua 
defesa.

§ 4º - Pronunciando-se pela exoneração do servidor público, o 
comitê técnico encaminhará o processo à autoridade competente, no 
máximo, até trinta dias antes de findar o prazo do estágio probatório, 
para a edição do ato correspondente.

§ 5º - É assegurada a participação do sindicato e, na falta deste, das 
entidades de classe representativas dos diversos segmentos de servi-
dores públicos no comitê técnico, conforme dispuser o regulamento.

Art. 41. Durante o cumprimento do estágio probatório, o servidor 
que se afastar do cargo terá o cômputo do período de avaliação sus-
penso enquanto perdurar o afastamento, exceto nas seguintes hipóte-
ses, nas quais não haverá suspensão: (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

I - nos casos dos afastamentos previstos no artigo 30, incisos I, II, III, 
IV e V, alíneas “a” e “b”, e artigo 57;

II - por motivo das licenças previstas no artigo 122, incisos I e II, 
por até 60 (sessenta) dias, e nos incisos III e X;  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 854, de 11 de maio de 2017).

III - nos casos de exercício de cargo de provimento em comissão ou 
de função gratificada, no âmbito do Poder Público Estadual.

Parágrafo único. Ao servidor público em estágio probatório não 
serão concedidas as licenças previstas no artigo 122, V e VIII. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

Art. 42. A avaliação final do servidor em estágio probatório será 
homologada, no âmbito do Poder Executivo, pelo Secretário de cada 
Pasta, na Administração Direta, e pelo dirigente máximo de cada en-
tidade, na Administração Indireta, dela dando-se ciência ao servidor 
interessado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009)

§ 1º Caberá aos Poderes Legislativo e Judiciário estabelecer a au-
toridade competente para a homologação da avaliação final do servi-
dor em estágio probatório pertencente aos seus respectivos quadros. 
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro 
de 2009)

§ 2º Das avaliações funcionais do servidor caberá recurso dirigido 
à Comissão de Avaliação, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, ex-
cluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, a contar 
da ciência do servidor em estágio probatório. (Dispositivo incluído pela 
Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

§ 3º O recurso deverá ser instruído com as provas em que se ba-
seia o servidor em estágio probatório interessado em obter a reforma 
da avaliação funcional, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009)

§ 4º O recurso da avaliação funcional do servidor em estágio pro-
batório deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, admiti-
da apenas 1 (uma) prorrogação por igual prazo, em face de circunstân-
cias excepcionais, devidamente justificadas. (Dispositivo incluído pela 
Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

Seção VIII
Da Estabilidade

Art. 43. O servidor habilitado em concurso público e empossado 
em cargo de provimento efetivo adquire estabilidade no serviço públi-
co ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

Art. 44 - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou de processo administrati-
vo-disciplinar em que lhe seja assegurada ampla defesa.

NOTA: A Lei Complementar nº 98/1997 em seu artigo 1º adiciona, 
após o artigo 44, o Capítulo II, do Título II, uma Seção IX, intitulada 
“Da Readaptação”, composta por 03 (três) artigos de nº 45, 46 e 47 e 
02 (dois) parágrafos, RENUMERANDO-SE os demais artigos. Referida 
Lei, através da ADI 1731, foi declarada inconstitucional – Acórdão, DJ 
de 25/10/2002, razão pela qual deixamos de inserí-los neste contexto, 
permanecendo os artigos originais.

CAPÍTULO IX
DOS AFASTAMENTOS

Art. 53 - O servidor público não poderá servir fora da repartição 
em que for lotado ou estiver alocado, salvo quando autorizado, para 
fim determinado e por prazo certo, por autoridade competente.

Art. 54. O servidor público poderá ser cedido aos Governos da 
União, de outros Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para exercer cargo de provimento em comissão ou função 
de confiança, desde que sem ônus para o Estado, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, prorrogável a critério do Governador, salvo situações 
especificadas em lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 715, de 
15 de outubro de 2013)
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§ 1º Findo o prazo da cessão, o servidor público retornará ao 
seu lugar de origem, sob pena de incorrer em abandono de cargo. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 
715, de 15 de outubro de 2013)

§ 2º O servidor público poderá ser cedido, desde que sem ônus 
para o Estado, ainda que esteja em estágio probatório, para acom-
panhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil 
ou militar, de qualquer dos Poderes ou órgãos independentes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que te-
nha sido nomeado para provimento de cargo efetivo, desde que a 
relação conjugal tenha sido estabelecida antes da nomeação. (Dis-
positivo incluído pela Lei Complementar nº 715, de 15 de outubro 
de 2013)

§ 3º A cessão prevista no § 2º deste artigo suspenderá o côm-
puto do período de avaliação do estágio probatório. (Dispositivo 
incluído pela Lei Complementar nº 715, de 15 de outubro de 2013)

Art. 54-A. A cessão de servidor público de um para outro Poder 
ou órgão independente do próprio Estado somente poderá ocorrer 
para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função de 
confiança, desde que sem ônus para o cedente, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, prorrogável a critério do Governador, salvo situa-
ções específicas em lei. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar 
nº 715, de 15 de outubro de 2013)

Art. 55 - (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 222, 
de 27 de dezembro de 2001).

Art. 56 - .(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 715, 
de 15 de outubro de 2013)

Art. 57 - É permitido ao servidor público estadual ausentar-se 
da repartição em que tenha exercício, sem perda de seus venci-
mentos e vantagens, mediante autorização expressa da autoridade 
competente de cada Poder, para: (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

I – participar de congressos e outros certames culturais, técni-
cos, científicos ou desportivos;

II – cumprir missão de interesse do serviço; e
III – freqüentar curso de aperfeiçoamento, atualização ou espe-

cialização que se relacione com as atribuições do cargo efetivo de 
que seja titular.

§ 1º - O afastamento para participar de competições desporti-
vas só se dará quando se tratar de representação do Estado ou do 
Brasil em competições oficiais.

§ 2º - O afastamento para cumprimento de missão de interesse 
do serviço fica condicionado à iniciativa da administração, justifica-
da, em cada caso, a sua necessidade.

§ 3º - No caso do inciso III, o servidor público fica obrigado a 
permanecer a serviço do Estado, após a conclusão do curso, pelo 
prazo correspondente ao período de afastamento, sob pena de 
restituir, em valores atualizados ao Tesouro do Estado o que tiver 
recebido a qualquer título, se renunciar ao cargo antes desse prazo.

§ 4º - Não será permitido o afastamento referido no inciso III ao 
ocupante de cargo em comissão.

Art. 58 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo efetivo;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo 
efetivo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo efetivo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e não havendo compati-
bilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; e

V – para efeito de benefício previdenciário, nos casos de afasta-
mento, os valores de contribuição serão determinados como se o ser-
vidor público em exercício estivesse.

Art. 59 - Preso preventivamente, denunciado por crime funcional, 
ou condenado por crime inafiançável, em processo no qual não haja 
pronúncia, o servidor público efetivo será afastado do exercício de seu 
cargo, até decisão final transitada em julgado.

TÍTULO III
DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. A vacância de cargo público decorrerá de:
I – exoneração;
II – demissão;
III – ascensão; (promulgado no D.O. de 06/04/94) (Dispositivo 

com eficácia suspensa em 06.04.2001 e declarado inconstitucional em 
25.04.2003 pela ADIN nº 1345).IV – aposentadoria;

V – falecimento;
VI – declaração de perda de cargo;
VII – destituição de cargo em comissão.

CAPÍTULO II
DA EXONERAÇÃO

Art. 61 - A exoneração do servidor público dar-se-á:
a) de ofício; e
b) a pedido.
§ 1º - Se de ofício, a exoneração do servidor público efetivo será 

aplicada:
a) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; e
b) quando, tendo tomado posse, o servidor público não assumir o 

exercício do cargo no prazo previsto no art. 17, § 1º.
§ 2º - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
a) a juízo da autoridade competente; e
b) a pedido do próprio servidor público.
Art. 62 - O servidor público ocupante de cargo em comissão, se 

exonerado durante o período de licença médica ou férias, fará jus ao 
recebimento da remuneração respectiva, até o prazo final do afasta-
mento.

Art. 63 -  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 880, de 
26 de dezembro de 2017)

Art. 64 - Não será concedida exoneração ao servidor público efe-
tivo que, tendo se afastado para freqüentar curso especializado, não 
houver promovido a reposição das importâncias recebidas, durante o 
período do afastamento, em valores atualizados, caso em que será de-
mitido, após trinta dias, por abandono do cargo, sendo a importância 
devida inscrita em dívida ativa.

Parágrafo único - A reposição de que trata este artigo não será pro-
cedida quando a exoneração decorrer da nomeação para outro cargo 
público estadual.

Art. 65 - Para exonerar, são competentes as autoridades dirigentes 
dos órgãos ou entidades referidos no art. 16, §§ 8º e 9º, salvo delega-
ção de competência.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 66 - Vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao 
servidor público civil pelo efetivo exercício do cargo, fixada em lei.

Art. 67 - Os vencimentos do servidor público, acrescidos das 
vantagens de caráter permanente, e os proventos são irredutíveis, 
observarão o princípio da isonomia, e terão reajustes periódicos 
que preservem seu poder aquisitivo.
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LEI N.º 9.455/97

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre este-
ve vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por 
crueldade, intimidação, punição, para obtenção de uma confis-
são, informação ou meramente por prazer da pessoa que tortu-
ra. Em pleno século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, 
desumanas e degradantes de tratamento permanece difundida 
e sistemática, principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução 
n.º 39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos 
Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à 
tortura, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano 
de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de 
tortura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto 
segue abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão 

da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimen-
to físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou 
medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não result-
ante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de de-
tenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssi-
ma, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, 
a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, porta-

dor de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
‘(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 

emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do 
prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipó-
tese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fecha-
do.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime 
não tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima 
brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição 
brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

EXERCÍCIOS

01. A respeito da Lei no 9.455/1997 (Lei da Tortura), assinale 
a alternativa correta.

A. A consumação se dá com o emprego de meios violentos, 
ocasionando sofrimento físico ou mental, englobando, inclusive, 
o mero aborrecimento, o qual é apto a configurar o crime de 
tortura.

B. A tortura-castigo exige uma relação de guarda, poder ou 
autoridade entre o sujeito ativo e o passivo.

C. A diferenciação entre a tortura e os maus-tratos é o el-
emento subjetivo. No crime de maus-tratos, não há o animus 
corrigendi, disciplinandi, já no crime de tortura, o agente tem 
esse ânimo, além de agir com ódio, com vontade de ver um sof-
rimento desnecessário, com sadismo.

D. O objeto jurídico tutelado pela norma penal no crime de 
tortura é apenas a integridade corporal e a saúde física.

E. O dolo específico não constitui elementar fundamental 
para a configuração das modalidades do crime de tortura previs-
tas no art. 1o da Lei no 9.455/1997.

02. EAcerca do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97, é 
INCORRETO afirmar que

A. configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, com o fim de obter informação, declaração ou confissão 
da vítima ou de terceira pessoa.

B. configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, para provocar ação ou omissão de natureza criminosa.

C. configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, em razão de discriminação racial ou religiosa.

D. na mesma pena do crime de tortura incorre quem sub-
mete pessoa presa ou sujeita a(à) medida de segurança a sof-
rimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não 
previsto em lei ou não resultante de medida legal.

E. na mesma pena incorre quem se omite em face das con-
dutas descritas como tortura, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las.
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